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ANEXO 2: MATRIZ DE CRITICIDADE PARA O TRATAMENTO DE DENÚNCIAS
1 FINALIDADE

1.1
Estabelecer uma matriz de tratamento, objetivando a identificação e classificação das denúncias, com base no estabelecimento de critérios objetivos na definição do grau de impacto das mesmas nos processos da empresa.

2 METODOLOGIA
2.1 A matriz de criticidade é um instrumento auxiliar na avaliação (admissibilidade) prévia das denúncias recebidas.
2.2 São considerados 2 eixos (Informações e Infrações), que se caracterizam com o conteúdo e a natureza da denúncia, conforme abaixo:
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2.2.1 No eixo vertical (Informações) são observados o conteúdo da denúncia, podendo ser enquadradas em quatro níveis:
a) Nível 1: Descrição do fato;

b) Nível 2: Descrição do fato + autoria / Fato + (Local ou tempo) / Fato + Prejuízo;

c) Nível 3: Descrição do fato + autoria + (Local ou tempo) / Fato + autoria + Prejuízo / Fato + (Local ou tempo) + Prejuízo;

d) Nível 4: Descrição do fato + autoria + (Local ou tempo) / Fato + autoria + Prejuízo / Fato + (Local ou tempo) + Prejuízo (Apontamento de prejuízos causados).
2.2.2 No preenchimento da Matriz de Criticidade, a Ouvidoria deve considerar os seguintes entendimentos: 
a) Fato: descrição do ocorrido;
b) Autoria: nome da pessoa que participou do ocorrido;
c) Local ou tempo: lugar onde ocorreu e/ou quando ocorreu;
d) Prejuízo: qualquer perda tangível ou perceptível (material, financeira, física, psíquica, emocional, de liberdade ou no relacionamento social ou familiar).
2.2.3 No eixo horizontal são representadas as infrações observando o conteúdo da denúncia, podendo ser enquadradas em quatro tipos:

a) Infra 1: é referente a fatos que supostamente caracterizam infrações éticas;
b) Infra 2: é referente a fatos que supostamente caracterizam infrações disciplinares de baixo potencial ofensivo. Podem causar pequeno dano apenas à execução do trabalho, ao clima organizacional, ou pequenos danos;
c) Infra 3: é referente a fatos que supostamente caracterizam infrações disciplinares de médio potencial ofensivo. Além de acarretarem prejuízo ao trabalho, atentam moderadamente contra a imagem institucional dos Correios e/ou podem gerar dano moderado aos negócios da Empresa;
d) Infra 4: é referente a fatos que supostamente caracterizam infrações disciplinares de alto potencial ofensivo. Além de acarretarem prejuízo às pessoas e ao trabalho, atentam gravemente contra a imagem institucional dos Correios e podem gerar graves danos aos negócios da Empresa, e/ou prejuízo de grande monta, assim como casos que envolvam fraude, corrupção ou ilegalidades correlatas.

2.2.4 A junção dos eixos de acordo com os elementos da denúncia e a sua espécie, permite o estabelecimento do grau de criticidade da manifestação, graficamente recebendo a seguinte representação:
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2.2.5 Com a finalidade de mensurar as denúncias para a definição das providências a serem adotadas, as manifestações, após escalonadas, terão a análise com a Matriz de Criticidade, da seguinte maneira:
a) denúncias que recebem apenas o grau 1 e 2 são consideradas como denúncias vazias, e podem ser encaminhadas para arquivamento, salvo os casos que, mesmo com pouca informação, a área apuradora tenha interesse na continuidade da análise;
Nota: excepcionalmente, o grau 2 do nível 2 do Eixo Informações não será passível de arquivamento pelo fato de conter informações referentes a descrição do fato + autoria / Fato + (Local ou tempo) / Fato + Prejuízo, combinadas aos fatos que supostamente caracterizam infrações éticas, fornecendo mais dados sobre a suposta infração sem a necessidade de arquivamento e estabelecendo maior criticidade ao fato.
b) denúncias que recebem graus de 3, 4 e 6 são consideradas de baixa criticidade - são encaminhadas para a apuração junto aos órgãos de apuração, de acordo com a sua natureza.

c) denúncias que recebem graus de 8 e 9 são consideradas de média criticidade - são encaminhadas para a apuração junto aos órgãos de apuração, de acordo com a sua natureza, sendo mais urgente em relação a sua apuração e conclusão devido a criticidade.

d) denúncias que recebem graus de 12 a 16 são denúncias de alta criticidade - são encaminhadas para apuração junto aos órgãos competentes, com o apontamento da análise que às considera como críticas, bem como são informado o Conselho de Administração, pela possível repercussão de ordem estratégica.

Nota: a partir do preenchimento, os valores são calculados automaticamente no sistema Fale Conosco.
* * * * *


